
E
Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃO

LEI N.c 350/2019 de 26 de novembro de 2019.

Dispoe sobre o foraecimento de

alimgntaçãe difereuciada para crianças e

adolescentes portâdores de diabetes nas

escolas públicas municipais, no llmbito do

município de I :nga do Maranhão, e dá

outas proúdências.

o Prefeito Municipal, Lúcio Fláüo Araujo oliveira, faz saber que a câmara Murricipal
de Itinga do Maranhão aprovou e Ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1o. O cardápio do programa de alimentaçâo escolar municipal, sob a
responsabilidade do Município de Itinga do Maranhão Estado do Maranhão, incluirá
obrigatoriamente opções de alimentação adequada a crianças e adolescentes portadores
de diabetes.

ParágnÍo único. A alimentação especial destinada a alunos portadores de diabetes será

definida por nutricionistas capacitados e respeitando os hábitos alimeutares do
Município.

Art. 2c. Esra [,ei entrará em ügor na data da sua ptrblicação, revogadas as

disposições em contrário.

GÂBINETT DO PREFETTO MUNICIPÁI DE ITINGÂ Do MÂRÁNIúO, em 26 de

novembro de 2019.

O OLIYEIRÂ
D GÂ

9 Av. lndustrial no 300 - Coqueiral - CEP: 65939-000 - ltinga do Maranhão - MA.
www.itinga.ma.gov.br



E
Eslado do Maranháo

PREFEITURA MUNICIPAL OO ITINGA DO MARANHÀO

LEI N.,3502019 de 26 de novembro de 2019.

Dispõe sobre o fomecimento de
alimglEçlls diferenciada para crianças e

adoleccentes portadore§ de diabetes nps

escolas públicas municipais, no llmbito do

municÍpio de Itinga do Maranhiio, e dá

outras providências.

o Prefeito Municipal, Lúcio Fláüo Ararlio oliveira, faz saber que a câmara Municipal
de Itinga do Maranhão aprovou e Ele sanciona a seguinte lei:

Ârt" lc. O cardápio do programa de alimentação escolar municipal, sob a
responsabilidade do Município de Itinga do Maranhão Estado do Maranhão, inclúrá
obrigatoriamente opçôes de alimentação adequada a crianças e adolescentes portadores
de diabetes.

Paúgrafo único. A alimentação especial destinada a alunos portadores de diabetes será
definida por nutricionistas capacitados e respeitando os hábitos alimentares do
Município.

Ârt. 2c. Esta Iêi entrará em vigor na data da sua publicaçâo, revogadas as
rl isposições em contrário.

GABINETE DO PREFETTO MUNICIPÁL DE mNGÂ Do MÂRANHÁo, em 26 de

novembro de 2019.

O OLIVEIRÂ
MÂRÁNHÁO
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9 Av. lndustrial no 300 - Coqueirat - CEp: 65939-000 - ltinga do Maranhão - MA
www.itinga.ma.gov.br
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Câmara Municipal de Itinga do Maranhão
Rua Aulidia Gonçalves- n' I lB - Vila Emanuela

CEP: 65 939-000 Itinga do Maranhão-Ma
ÇNPJ. 0 1.62 l.25ri/000 I-78

E-mail cumirraitrnqan.nnu Tt qmail.com
Palácro Ycrcador Gedeon Almeida Sih a

PRO.IETO DE LEI N.'' . .; /2019

Dispõe sobre o fornecimento de
alimentaçâo diferenciada para
crianças e adolescentes portadores de
diabetes nas escolas públicas
municipais, no ânibito do município
de Itinga do Maranhão. e dá outras
providências.

O l)r-eÍbito Municipal, L,rcio Flavio Araújo Oliveira, faz saber que a Câmara Municipal
tie ltinga do Maranhão aprovou e Ele sanciona a seguinte lei:

A"-t. 1" O cardápio do programa de alimentação escolar municipal, sob a

rc'sponsabilidade do Municipio de ltinga do Maranhão Estado do Maranhão, incluirá
obrirratoriamente opções de alimentação adequada a crianças e adolescentes portadores

de d iabetes

Parágrafo único. A alimentação especial destinada a alunos portadores de

diabetes será definida por nutricionistas capacitados, e respeitando os hábitos
â iimentares do Município.

Art. 2'. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. revogadas as

disposições em contrário.

Itir:ga do Maranhão l8 de novembro de 2019
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Câmara Municipal de Itinga do Mararüão
Rua Aulidia Gonçalvcs. no I lB - Vila Emanuela

CEP ó j.939-000 Itinga do Maranhão-Ma

ÇNPJ: 01.621.25t1/0001-78
E-rnarl c.rrrarlrling:t rnarna n smail com
Palacio Vercador Gcdeon Almeida Sih a

,\ (..{\{ARA ]V,I(,\ICIPAL DE ITI\GA DO MARANHAO

\obres Colegas Vereadores,

O presente Projeto de Lei visa tornar obrigatório que o cardápio do
programa de alimentaçào escolar, sob a responsabilidade do Município de ltinga do
\laranhào. incluam opções de alimentação adequada a crianças s adolescentes
»,rnadores de diabetes

O diabetes é uma doença crônica incurável, que necessita de tratamento e

controle adequados. senl o que podem ocorrer sérios danos à saúde. O tratamento requer
rcstr-içr)es na alimentaçãc do paciente e, em âlguhs casos, o uso de medicamentos. A
cloenca atinge não só adultos. mas também crianças e adolescentes, grande parte dos

tluais está matriculada na rede pública de ensino.

E t'undamental que o Poder Público promova o atendimento das

necessidades especíÍicas desses alunos, o que inclui o fornecimento de alimentação
dit'erenciada. a partir Ja eiaboração de um plano nutricional adequado. Vários

nrunicipios brasileiros têm adotado a obrigatoriedade de distribuição de merenda

cspecial para os alunos diagnosticados como portadores de diabetes, medida que

errtendemos deva ser estendida para toda a rede de ensino municipal do País

Vale lembrar que em junho de 2005, foi encaminhada a Indicaçào
Legislatir,a Federal n.'5316 ao Ministerio da Educação, para sugerir a adoção de

r:redidas voltadas para o fornecimento de alimentação diferenciada para crianças e

adolescentes portadores de diabetes nas escolas públicas brasileiras. O Ministério
encaminhou-me. em setembro, manifestação favorável à iniciativa sugerida nos

scsuintes termos:

"(. .) Compreende-se que as crianças diabeticas,

assim como as demais, devem ter supridas as suas

necessidades nutricionais sendo que, para essas

crianças, os cuidados na escolha dos alimentos são

lundamentais no sentido de prevenir riscos que

r*§
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alimentação balanceada na merenda escolar' bem

como de um programa de educação nutricional e

assistência psicológica às crianças diabeticas (.. ) "

A Vedida Provisória n." 2.178-36. de 2001, que "Dispõe sobre o repasse

r-le iecursos Ílnanceiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar, instituiu o
Í'ro-sr anra Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei n o 9.533, de l0 de dezembro de 1997,

que dispoe sobre progra:na de g4rantia de renda mínima, institui programas de apoio da

t niào às ações dos Eitados e Municipios, voltadas para o atendirr.ento educacional, e dá

outras prôvidências". determina que o cardápio das escolas oficiais deve ser eÍaborado

DOr nut;icionisras habilitados, re§peitando os hábitos alimentares e a vocação agrícola da

comunidade

Sugerimos, portanto. com a presente iniciativa - em consonância com o

clisposto na relerida Medida Provisória e com a manifestação do Ministerio da Educação

,j,,e reja obrigatório o oferecimento de dieta especial, elaborada por nutricionistas e

respeitantlo or hábito, alimentares de cada localidade. para atender às necessidades da

\'r:alcr e do adolescente diabeticos

Diante da imponância do significado desta iniciativa, espero contar com

o apoio dos iiustres Pares no sentido de que seja aprovada a presente proposta'

Confiante na aprovação do presente projeto renovo a Vossas Excelências

nrrnhas homenagens de distinçào e apreÇo

Itinga do Maranhão l8 de novembro de 2019

GELCI o S DA SILVA
Vereadora



ffi
t

r, i\.

^-.t 
!

,i,-*
,

'- (-

a ?.i
t'í-- >/

í ")-a

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão
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PRoJETo DE LEI N." .7 t [',tzots,-
Dispõe sobre o fornecimento . de
alimentação difereneiada para
crianças e adolescentes portadores de
diabetes nâs escolas públicas
municipais, no ânibito do municipio
de Itinga do Maranhâo, e dá outras
providências.

O PreÍêito N4unicipal, Lucio Flavio Araújo Oliveira, faz saber que a Câmara Municipal
de ltinga do Maranhâo aprovou e Ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1o. OTcardápio do programa de alimentàção escolar municipal, sob a

responsabilidade do Município de Itinga do Maranhão Estado do Maranhão, incluirá
obrirratoriamente opções de Blimentação adequada a crianças e adolescentes portaddres

de d ia beres.

Parágrafo único. A alimentação especial destinada a alunos portadores de

diabetes será definida por nutricionistas capacitados, e respeitando os hábitos

alimentares do Municipio.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Itinga do Maranhão l8 de novembro de 2019
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Vereadora

SILVA

Rua: Aulidia Gonçalves, n" I lB Vila Emanuela
CEP: 65.939-000 Itirtga do Maraúão-Ma

C.NPJ: 01.62 1.258/0001-78
E-mail: camaraitingamama rilqmail.com
Palácro Vcreador Gedeon Almeida Sih,a
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Rua. Aulidia Gonçalves, n" I IB - Vila Emaluela
CEP 65.939-000 Itinga do Maranhão-Ma

CNPJ: 01 621.258/000l-78
E-nrail: c:rnraraitrngamar ra n.gmail.com
Ptrlacro Vcrcador Gedeon A lmeida Sih a

A ('ÂUARA ML'\ICIPAL DE ITINGA DQ MARANHÃO

O presente Projeto de Lei visa tornar obfgatório que o cardápio do

programa de alimentaçào escolar, sob a responsàbilidade do Municipio de Itinga do

Maranhão, incluam opções de alimentação adequada a crianças e adolescentes

ptrrtador es de diabetes.

O diabetes é uma doença crônica incurável' que necessita de tratamento e

controle adequados, sem o que podem ocoÍTer sérios danos à saúde. O tratamento requer

restrições na alimentâÇãJ do paciente e, em alguns casos, o uso de medicamentos A
doença atinge não só adultôs, mas também crianças e adolescentes, grande parte Cos

quais está matriculada na rede pública de ensino.

Carnara ttrrrri.ipa de Itinga do Maranhao

E fundamental que o Poder Público promova o ateÍldimenÍo das

necessidades específicas desses alunos, o que inclui o fornecimento de alimentação

diltrenciada. a partir da elaboração de um plano nutricional adequado. Vários

municipios brasiieiros têm adotado a obrigatoriedade de distribuição de. merenda

especial para os alunos diagnosticados como portadores de diabetes, medida que

entendemos deva ser esttndida para toda a rede de ensino municipal do País

' Vale lembrar. que em junho de 2005, foi encaminhada a Indicação

Legislativa Federal n." 5.ii6 ao Ministério da Educação, para sugerir a adoção de

ntúidas. voltadas paÍa o fornecimento de alimentação diferenciada para crianças e

adolescêntes ponadores de diabetes nas escolas públicas brasileiras. O Ministério

encaminhou-me, em seteqtbro, manife§tação favorável à iniciativa sugerida nos

seguintes termos
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"( . ) Compreende-se que as crianças diabéticas,

assim co.mo a§ demais, devem ter supridas as suas

necessidades nutricionais sendo que, para essas

crianças, os cuidados na escolha dos alimentos são

lundamentais no sentido de prevenir riscos que
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Nobres Colegas Vereadores,
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possanl agravar seu estado de saúde. Este N{inisterio

considera relevante que se discuta a oferta de

::ff "tr1"-T"ê.".1i1 ;: §:::"i?: :""#:,:":iT
assistência psicológica às crianças diabeticas (...)."

A Medida Provisória n." 2.178-36, de 2001, que "Dispõe sobre o repasse

de recursos Íinanceiros do Programi.i Nacional de Alimentação Escolar, instituiu o

Proqrama Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei n o 9.533, de 10 de dezembro de 1997'

que dispõe sobre programa de gârantia de renda mínima, institui programas de apoio da

L nião às ações dos Estados e Municípios, voltadas para o atendimento educacional, e dá

outras providências", de.termina que o cardápio das escolas oficiais deve ser elaborado

por nutiicionrstas habiliíados. respeitando os hábitos alimentares e a vocação agrícola da

c()munidade

Sugerimos, portanto, com a presente iniciativa - em consonância com o

dispostô'na relerida Medida Provisória e com a manifestação do Ministerio da Educação

que :eja obrigatório o oferecimento de dieta especial, elaborada por nutricionistas. e

respeitando or Àábito. alimpntares de cada localidade, para atender às necessidades da

criança e do adolescente diabeticos

Diante da imponância do sig.nificado desta iniciativa, espero contar com

o apoio dos ilustres Pares no sentido de que seja aprovada a presente proposta'
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Itinga do Maranhão 18 de novembro'de 2Ô19

GELCI o S DA SILVA
Vereadora
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Confiante na aprovação do presente projeto renovo â Vossas Excelências

minhas homenagens de distinçâo e apreço.
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de Secr€tária Adiunta de AdmiDjstração do Município dê Itinga
do Maranhão, a Senhora SUELY DANTAS DA SILVA a partir
da presente datâ.

Art. ?l - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua
publicação revogadas as disposiç6es em contrádo.

Gabinôte do Prefeito de Itinga do Maranháo eE 21 de janeiro
d€ 2020.

Lúcro FIJi!'Io AxAUJo oLrvEIRÁ
PREFETTo DE ITINGA Do MÁRANHÀo

Publicodo wr: LúcIo FlÁwo ARAúJo ot ÍVE,IRA
Cód ig o id e ntifi cad or : I c 1 1 4 5d eogebT foa4 cgcecg 3 I 7 d 7 62d b

LEI N.S 35O/2O19 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2OI9.

DlslÉe sobro o forleclmonto de allEentação dlferGnclada
para criatrças e adolescêntsa portadoros de dlabgtes nas
escolac públlcas munlclpak, ao âEblto do Dunlcíplo de
ItlÀga do Maralhão, c dá outraE provldânclaa.

O Prefeito Municipal, Lúcio Flávio Araqjo Oliveira, faz sab€r
que a Câmara Municipal dê Itinga do Maranhão aprovou e Ele
sancioua a segminte lei:
Art. lr. O cardápio do prograEa de âlimentaçáo êscolar

municipal, sob a respoDsabilidade do Município de Itinga do
Maranhâo Estado do MaraDháo, itrcluirá obrigatoriamente
opções de alimentaçâo adequada a crianças e adolescentes
portadores de diabetes.
Porágrafo único. A alimêntaçào esp€ciâl destinada a alunos
portadorês de diabetes será definida por nutricionistas
capacitôdos ê respeitando os hábitos aliDeÂtares do Muricípio.
Art. 2e, Esta L€i €ntrará em úgor Da data da sua publicação,
r€vogadas as disposiçôes em conHrio.

Publicodo wr: LÚclo FrÁwO ARAÚJo ouwIRA
C ód I go id e ntificad or: efl 7 cf35 ed 1 437 5e 1 cO6 57 0666foo 54b

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
DUTRA

DECRETO NO. OO7, DE 22 DE JANEIRO DE 2O2O

DECRETo Nc. oo7, DE 22 DE JÂNEIRO DE 2OzO.DISPÔE
soBRE A EXONERÂÇÂO DO ASSESSOR ESPECIAL DA
SECRETARIA EEXTRAORDINARIA DE ARTICULAçÃO
coM óRcÃos FEDERATS E EsrADUAls, E DÁ ourRÂs
PRovIDÊNCtAS.O PREFEITO MUNICIPAL DE
PRESIDENTE DUTRÀ ESTA.DO DO MÂRANHÁO, no uso de
sua6 atribuiçóes legais quô lhe confere o disposto no artigo 55,
ircisos lll € vl da Lei Orgânica do Município;RESOLVEárt. lo
Exonerar o Senhor IIERMÂNDO CARDOSO DE OLfvEInA,
do Cargo em CoEissâo de ASSESSOR ESPECIAL, DA
SECRETÂRIA E TRAORDINARIA DE ARTICULAÇÃO COM
ÓRGÀOS FEDERAIS E ESTADUAIS,do Muuicípio de
Presidente Dutra, Estado do Maranhâo.Art.2r Este Decreto
e[tra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposiçôes eE contrário. DÊ-sE ctÊNcIA, PUBLIQUE-sE,
CUMPRÁ.SE.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
PRESIDENTE Drl"IRA, ESTADo Do MAIANHÃo, Aos VTNTE E
Dors DrAs Do MÊs DEJANETRo Do ANo DE Dors MIL E
VINTEJURÁN CARVALHO DE SOUZA Prefeito Municipal

Publicodo Wn IEFFERSON ÃODÃTGUES
codigo ídentificodor: 24fa2 I 7 1 7 1 bal 1 6c0ejí8abf3efal 1 c0

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHâO

PREGÃo PRESENCTAL No o1/2o2o-sRP

PR-EGÀo PR.ESENCIAL Nc o1/202O"sRP
PROCESSO ADMINI STRATIVO NO 04O/2019.
A Prefeitura Mutriclpal de Riachâo - MA, através da Comissâo
Permanente de Licitaçáo, na forma da LeÍ Federal n. 10,520 de
17 de Julho de 2002, aplicando.se subsidiariament€ a L€i
Fed6ra.l n. 8.666/93 e suas alteraçógs, corBuDica qu€ no dia 06
de feversiro de 2020 às 08130 horas, fará licitaçào objetivando o
Roglstro de Preçoa para Aqulslção do EttlDtoros o
Rscargâs do ErtLntoros üsaDdo atoldor as necsasldadas
das secrotarlas do Munlcíplo do Rlachão-MA , na
modêlidade Pregão Prêsência.l do tipo menor pr€ço por ltem. Os
interessados deverão procurar à sede da Prefeitura Municipal,
na Praça Nossa Selhora de Nazaré, 742, Ce[lro. Riachão - MA
otrde pod€rão ser consultados gratuitaDente ou adquiridos o
Edital € sgus Arexos, mediaÂte recolhimento do valor de R$
50,00 (cinquenta reais) feito exclusivamente através do
pagaDeuto do Documento de Arrecadação Municipal - DAM. E
outras informsções pelo telefone (099) 3531-0180 das 9:00 às
12:00 h. Base Legal Lei nq 8.666/93 e seus Articulados. Riachão
(MA), 20 de janeiro de 2020. Raimundo Madeirâ Neto -
Pregoêiro.

Publicado por: SINTyA MARIA GOMES FERREIRA
Cód igo id entificod or: 14b10b52 1 d pqoeeo5e1 01 8d 1 50 1 1 64 I

A Pr€feitura Mudcipal de Riachão - MA" atravós da Comissão
Permanente de Licitáçâo, na forma da L€i Federal n. 10.520 de
17 de Julho de 2oo2, aplicando-s€ subsidiariam€nte a Lei
Federa.l n. 8,666/93 e suas a.lteraçõês, comuuica guê no dia 06
de fevereto de 2020 às 14130 horas, fará licitação objetivaDdo a
Contratação de Empresa para Pr.stação de Servlço de
forroclmonto ds urtras fuletrítlas o sarvlço8 póstumos. de
furteroaao da Socrotarla MuDlclDal do Asslstôncla §oclal,
Da modalidadê Pr€gáo Presencial do tipo menor preço por item.
Os ilteressados dêverão procurar à sede da Prefoitura
Municipal, na Praça Nossa Senhora de Nazaré,742, Centro,
Biacháo - MA onds poderào ser consultados gratuitaBente ou
adquiridos o Edital e seus Anexos, mediante recolhimento do
vator de R$ 50,00 (ciBquenta r€ai§) feito exclusivamentê
através do pagamento do Documento dê Arrôcadação Municipâl
- DAM. E outras iDformações polo telefoDe (099) 3531-0180 das
9:00 às 12:00 b. Base Legal L€i no 8.666/93 e seus Articulados.
Riacháo (MA), 20 de janeiro de 2020. Raimurdo Madeira Net! -
Pregoeiro.

Publicado por: SIN7YA MARIA GOMES FERREIRA
C Aigo id entifi c od or : e 3 38 1 I 0 5 9 2 605 3 bo2 3 Pd efd 1 b 5 7 I 66 2

PRECAO PRESENCIAL NE O2l2020.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI" DE ITINGA DO
MÂRANHÃo, oE 26 do novêmbro de 2019. PREGÂO PRESENCIAL NC O2l2020.

PROCESSO ADMINI STNÁTNO NC 041/2019
LÚcIo FIÁvIo ARAÚJo oLÍVEIRA
PREFEMO DE ITINGA DO MÁRÂNHÃO
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I são LUis, QUINTA * 23 DE JANEIRO DE 2O2O * ANO XIV * Ns 2270

LEI N.c 350/2019 de 26 de DovotDbro d€ 2019.
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